
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Quarta-feira, 6 de junho de 2018 

 

Série 

 

Número 89 

 

Sumário 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira  
n.º 15/2018/M 

Elege o Dr. Luís Miguel Castro Rosa para o cargo de Vice-Presidente do Conselho 
Económico e da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira. 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA  
REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria n.º 187/2018 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais previstos para transportes, alimen-
tação e alojamento, em numerário, a atribuir aos formandos e alunos do IQ, IP- 
-RAM, referentes a cursos a iniciar em 2018, no valor global de € 395.510,00. 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA  
REGIONAL DA SAÚDE 

Portaria n.º 188/2018 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à aquisição de vacinas 
para o ano de 2019, para o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E.P.E., para o período de 12 meses, no valor global de € 1.362.849,40. 



2  
Número 89 

6 de junho de 2018 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO  
AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autó-

noma da Madeira n.º 15/2018/M 
 

de 6 de junho 
 

Elege um representante da Assembleia Legislativa da  
Região Autónoma da Madeira no Conselho Económico e da 

Concertação Social da Região Autónoma da Madeira 
 
A Assembleia Legislativa da Madeira resolve, nos 

termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região, aprovado pela Lei  
n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 
de junho, e em conformidade com o disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2016/M, de 15 de janeiro, eleger o Dr. Luís Miguel 
Castro Rosa para o cargo de Vice-Presidente do Conse-
lho Económico e da Concertação Social da Região Autó-
noma da Madeira. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 23 de maio de 2018. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
Portaria n.º 187/2018 

 
de 6 de junho 

 
Em cumprimento do artigo 22.º do Decreto-Lei  

n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável por força do disposto na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Vice-Presidente do Governo Regional e pelo 
Secretário Regional de Educação, o seguinte  

 
1 -  Os encargos orçamentais previstos para transpor-

tes, alimentação e alojamento em numerário, a 
atribuir aos formandos e alunos do IQ, IP-RAM, 
referentes a cursos a iniciar em 2018, no valor glo-
bal de € 395.510,00, isento de IVA, encontram-se 
escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2018  ....................  € 46.210,88;  
Ano económico de 2019  ..................  € 153.206,96; 
Ano económico de 2020  ..................  € 118.452,32;  
Ano económico de 2021  ..................... € 77.639,84. 

 
2 -  A despesa prevista no n.º 1, para o corrente ano 

económico, é suportada pelo Orçamento privativo 
do IQ, IP-RAM, através da rubrica de classificação 
económica 04.08.02.BS.E0. 

 

3 -  A importância fixada para cada ano económico po-
de ser acrescida do saldo apurado no ano anterior. 

 
4 -  A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação.   
 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria Re-

gional de Educação, 25 de maio de 2018. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 
Portaria n.º 188/2018 

 
de 6 de junho 

 
Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei  

n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, por referên-
cia ao disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decre-
to-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e do Secretário Regional da Saúde, o 
seguinte:  

 
1.  Os encargos orçamentais relativos à aquisição de 

vacinas para o ano de 2019, para o Serviço de Saú-
de da Região Autónoma da Madeira, E.P.E., para o 
período de 12 (doze) meses, no valor global de 
EUR 1.362.849,40 (um milhão, trezentos e sessen-
ta e dois mil, oitocentos e quarenta e nove euros e 
quarenta cêntimos), acrescido de IVA, encontram-
se escalonados na forma abaixo indicada:  

 
Ano Económico de 2018  ............................  € 0,00; 
Ano Económico de 2019  ..............  € 1.362.849,40. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar será 

prevista na classificação económica D.02.01.09, da 
proposta de orçamento do Serviço de Saúde da Re-
gião Autónoma da Madeira, E.P.E. para 2019. 

 
3.  A importância fixada para cada ano económico po-

derá ser acrescida do saldo apurado no ano anterior.  
 
4.  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria Re-

gional da Saúde, no Funchal, aos 30 dias do mês de maio de 
2018. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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